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PORTARIA AGEPEN “P” Nº 345, de 2 de junho de 2020.

     O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

     RESOLVE: 

     Designar o servidor DEJAIR FERREIRA DE ARRUDA, matrícula nº. 28154021, Agente Penitenciário Estadual 
da área de Administração e Finanças, para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Assistente 
II”, de Chefe do Núcleo de Assistência de Patrimônio e Manutenção da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 1º/7/2020 a 30/7/2020, em substituição 
ao titular HAROLDO DE OLIVEIRA TENORIO, matrícula nº. 64977022, Agente Penitenciário Estadual da área 
Administração e Finanças, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 
1.102 de 10 de outubro de 1990.

 Campo Grande - MS, 2 de junho de 2020  

AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0681, DE 2 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, à servidora RUTH SOUZA BEZERRA, matrícula n. 65464021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços 
Hospitalares II, função Técnico de Enfermagem, classe D, código 50122, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 41, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/100168/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0682, DE 2 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora MARIA APARECIDA DA SILVA CONDE, matrícula n. 80565021, ocupante do cargo de Professor, classe, 
D, nível II código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/052049/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0683, DE 2 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ALDOIR PEREIRA VIANA, matrícula n. 104089021, ocupante do Cargo de Professor, classe F, nível 
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III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/054241/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0684, DE 2 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ANTONIO SATURNINO FILHO, matrícula n. 100600021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços 
de Saúde, função Cirurgião Dentista, classe, G, código 50209, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.73, incisos I, 
II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/003563/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0685, DE 2 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor CLAUDIO ROBERTO PEREIRA NUNES, matrícula n. 101122021, ocupante do cargo de Gestor de 
Desenvolvimento Rural, classe, G, nível V, código 70287, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no 
art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 71/600459/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0686, DE 2 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CARMEN SOARES RIBAS, matrícula n. 53900021, ocupante do cargo de Assistente de Serviços de 
Saúde I, função Assistente de serviços de Saúde, classe, E, código 50036, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art.73, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/001961/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrículas n. Nome Cargo Lotação Processo n.
13876022 e 
13876026

Marina Samaniego 
Mioto Professor/Professor Ageprev 55/505736/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 1º de novembro de 2019, com base na Manifestação n. 1.340/2020/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

32379022 Zeno Correa da 
Silva Auxiliar Fazendário Ageprev 55/501313/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.341/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.
JORGE OLIVEIRA MARTINS

Diretor-Presidente
EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

116216022 Mitilde Duarte Professor Ageprev 55/501276/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.339/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

90439021 Ieusa dos Reis Gois 
Machado Especialista de Educação Ageprev 55/501428/2017

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 1º de janeiro de 2020, com reavaliação prevista para 1º de janeiro de 
2025, com base na Manifestação n. 1.337/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
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APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria AGEPREV n. 0138 de 18 de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial n. 9.578, de 22 
de janeiro de 2018, página 47, referente ao servidor MAGNO GALINDO JUNIOR, matrícula n. 14512023, foi feita 
a seguinte apostila (Processo n.55/501729/2020):

                         ONDE CONSTA: “...MAGDO GALINDO JUNIOR...”  
 
                         PASSE A CONSTAR: “...MAGNO GALINDO JUNIOR...”
                      

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 99, DE 02 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade à servidora Priscila Horvath Colombo, 
matrícula n.99328021, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento Rural do Quadro Permanente da Agência 
de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural AGRAER, no período de 13/06/2020 a 11/08/2020, homologada 
pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 147 da Lei nº. 1.102/90, com redação dada pelo artigo 5° da Lei 
2.157 de 26 de outubro de 2000.
                          CAMPO GRANDE - MS, 02 DE JUNHO DE 2020.

     ANDRÉ NOGUEIRA BORGES
DIRETOR-PRESIDENTE DA AGRAER

PORTARIA “P” AGRAER N. 103 DE 2 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional ao servidor Roberto Gomes Facanha, matrícula n. 
37343021, ocupante do cargo Gestor Sócio-Organizacional Rural, Classe C Nível II pertencente 
ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural, para o Nível III com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de 
maio de 2012, com validade a contar de 1° de junho de 2020 (Processo n. 21/501136/2014).

  CAMPO GRANDE-MS, 2 de junho de 2020.
ANDRE NOGUEIRA BORGES

Diretor-Presidente
                     

PORTARIA “P” AGRAER N. 104 DE 2 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional ao servidor Antônio Ayrton Morceli, matrícula n. 10385022, 
ocupante do cargo Pesquisador, Classe G Nível VII pertencente ao Quadro suplementar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível 
VIII com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar 
de 1° de junho de 2020 (Processo n. 21/500277/2014).

  CAMPO GRANDE-MS, 2 de junho de 2020.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente


